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Publique - se Inclua-se em

Dispõe sobre peso de' |

permitido ao tráfego.

A Assenabléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o. - Não serão considerados, no âmbito

estadual, com excesso de peso os veículos do tipo

caminhão que, embora excedam o peso bruto

transmitido por alguns de seus eixos à superfície

das vias, não venham a exceder o peso bruto total

permitido, aferido por equipamento, na forma

estabelecida pelo órgão competente.

Artigo 2o. - Esta lei entrará em vigor na data da sua

publicação.

Justificativa

E objetivo do presente projeto oferecer um critério

estadual alternativo ao cumprimento da exigência da legislação federal pertinente, no

que diz respeito ao cálculo do peso permitido ao veículo tipo caminhão para transporte

de carga rodoviário. Assim, a proposta visa substituir a forma hoje adotada - que

considera o peso do caminhão por eixo, pelo critério do peso total - desde que este

não ultrapasse o previsto e permitido na legislação federal. O procedimento proposto

evitará as pesadas multas que recaem sobre os proprietários de caminhões, ao tempo

em que estimula o transporte e, como conseqiiência, o progresso regional e estadual.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 48 a 52o Sessões Ordinárias (de

16 a 24/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 24/04/98.
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